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tuguesa, nascido em 15 de Dezembro de 1976, casado (regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 10929359, com
domicílio na Rua Senhora da Luz, 3, Bobadela, 3405-009 Boba-
dela, Oliveira do Hospital, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de, 28 de Dezembro, praticado
em 12 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
28 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 7117/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 10/99.9TBFUN, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Ricardo Correia Barradas, filho de José Vieira
Barradas e de Maria Isilda Correia, natural de Câmara de Lobos,
Estreito de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Junho de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12816942, com domicílio na 26 Adebhi
Road, Epsomkt, 17 1jb, Surrey Reino Unido, por se encontrar
acusado da prática de um crime, por despacho de 28 de Abril
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter havido
desistência de queixa.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 7118/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 929/05.0TAFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Svetlana Pribytkova, nascido em 16 de
Novembro de 1976, titular da identificação fiscal n.º 237907178,
com domicílio no Caminho das Virtudes, 44 D-C, São Martinho,
9000-163 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de, 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 24 de Março de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Oficial de Justiça, Nazaré Nóbrega.

Aviso de contumácia n.º 7119/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo abre-
viado n.º 1849/02.5TAFUN, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António João Oliveira Beja Adrião Rodrigues, filho de Vítor
Manuel Adrião Rodrigues e de Maria Teresa Policarpo O. B. Adrião
Rodrigues, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Agosto de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8455265, com domicílio na Rua dos Frias, 15, São

Pedro, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 326/97, de 19 de Novembro, prati-
cado em 4 de Setembro de 2002, por despacho de 10 de Maio
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimina-
lização.

10 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 7120/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 58/03.0TASVC, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Alberto Freitas Coelho, filho de Joaquim de Freitas
Coelho e de Clara de Freitas Coelho, natural de Santana, Faial,
Santana, nascido em 26 de Julho de 1985, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13435899, com domicílio no sítio das Cruzinhas,
Faial, 9230 Faial, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da Silva. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 7121/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 392/03.0PTFUN, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Aldónio Oliveira Rocha, filho de José Comanardo
Gonçalves Rocha e de Maria Isabel Nunes de Oliveira Rocha,
natural de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos, Câmara de Lobos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Julho de 1975,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10808086, com domi-
cílio na Rua Almeida Garret, 13, Câmara de Lobos, 9300 Câmara
de Lobos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 10 de Agosto de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 7122/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
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Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 1700/06.7TBFUN, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Luís de Freitas Franco, filho de José Luís Franco e
de Maria Manuela Pereira de Freitas, natural de Portugal, Funchal,
São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Setembro de 1984, solteiro, titular da identificação fiscal
n.º 239119460, titular do bilhete de identidade n.º 12656780, com
domicílio na Rua dos Barcelos, bloco 6, 1.º direito, Santo António,
9020-391 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 2003, por despa-
cho de 8 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

9 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 7123/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 771/05.8TAFUN, pendente neste Tribunal contra o
arguido Charles Nunes Borges, filho de Humberto dos Santos
Borges e de Marlene Nunes Borges, natural do Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 27 de Outubro de 1967, divorciado,
com a profissão de chefe de cozinha, passaporte n.º CI316396, com
domicílio na Rua dos Netos, 69-71, Sé, 9000 Funchal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Novembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Maio de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

Aviso de contumácia n.º 7124/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 286/99.1JAFUN, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Augusto Ramalho Monteiro, filho de Manuel
Duarte Monteiro e de Clotilde da Costa Ramalho Monteiro, natu-
ral de Lisboa, Santa Maria dos Olivais, Lisboa, nascido em 19 de
Maio de 1945, casado, titular da identificação fiscal n.º 175516022,
titular do bilhete de identidade n.º 7214331, com domicílio na Rua
Conselheiro Veloso da Cruz, 887, 5.º esquerdo, 4400-096 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, 28 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 19 de Fevereiro de 1999, por despacho de 11 de Maio
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido.

12 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 7125/2006 — AP. — O Dr. Jaime
Ferdinando de Castro Pestana, juiz de direito da Vara com Com-
petência Mista do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 134/06.8TCFUN, pen-

dente neste Tribunal contra o arguido Vítor Hugo da Costa Ferreira,
filho de Narciso Ribeiro Ferreira e de Eva Rosa de Sousa Costa,
natural de Oliveira, Santa Maria, Vila Nova de Famalicão, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 1 de Dezembro de 1979, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11859909, com domicílio na Tra-
vessa do Pisca, 4, casa 14, Creixomil, 4810 Guimarães, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 15 de Setembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 21 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Jaime Ferdinando de
Castro Pestana. — A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 7126/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 20/96.8TBFUN, pendente neste Tribunal
contra a arguida Vanda Cristina Brandão Fernandes Correia, filha
de António Fernandes Correia e de Olívia Brandão Gonçalves,
nascida em 1 de Novembro de 1970, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 10019363, com domicílio na Rua Carvalho de Baixo,
675, rés-do-chão, 3880-470 Válega, Ovar, por se encontrar acusada
da prática de um crime de usurpação (direito de autor), previsto e
punido pelo artigo 195 da Lei n.º 114/91, foi, por despacho de
29 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação da arguida em juízo.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
Lameira Miranda. — O Oficial de Justiça, António Simões.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 7127/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito
do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1161/99.5PEGDM (ex. 85/00), pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel da Costa Magalhães, filho
de Américo Teixeira Magalhães e de Maria Adelina da Costa
Magalhães, natural de Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 17 de Janeiro de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12062282, com domicílio na Bairro de
Ramalde, bloco 6, entrada 324, casa 32, Porto, Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
11 de Agosto de 1999, por despacho de 21 de Abril de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter pres-
tado o termo de identidade e residência.

28 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria Barella
Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Conceição
Ramos.

Aviso de contumácia n.º 7128/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito
do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1874/04.1TAGDM, pendente neste Tribunal




